INDICAÇÃO n°    /2022
Exm° Presidente:




O Vereador subscritor do presente, na forma facultada no Regime Interno, art. 114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo:




Que o Senhor Prefeito entre em entendimento com a Secretária competente, para que seja implantado um Ambulatório para atendimento às pessoas diabéticas nos 3(três) Postos de Saúde 18 horas, sendo eles: São Bento, Petrópolis e Del Condor.
Justifica-se, pois, não há ainda um lugar para se tratar desse caso em específico e a demanda de pacientes é muito grande.

 Arapongas, 07 de junho 2022.
Sebastião Ferreira da Silva - Cecéu (PSC)
Vereador
